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LEl N.O 5.236, DE 8 DE MARCO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2010 e a abrir

J crédito especial no valor de R$) 

3.001.000,00.ï1
I PERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.! Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1
l
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- E2 1:l
i

j Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2010, no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlolaçlo da frota

, nal
1 Secretaria Municipal de ViaNo e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo:l 

-  projeto: 17101
! açâo: Aquisiçâo de méquinas e equipamentos -  PROVIASl valor 2010: R$ 3

.001.000,00 (três milhöes e um mil reais)l
l Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor) d

e R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais), com a seguinte classificaçâo ,$ orçamentéria: E)
., 07 SMVSU 
j01 SMVSU - AdministraW o 
k15 Urbanismo 
(452 Ser/ços Urbanos 
(0109 R

enovayao e ampsiaçâo da frota t.i 1710 Aquisiçao de méquinas e equipamentos - PROVIAS/UniâO t4
.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 l4 4 9 0 52 00

.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1
.000,00 $

tArt
. 3.0 Para cobertura do crédito especial

, autorizado pelo art. 2.0, iservirâ de recurso a o
peraçao de crédito referente ao Programa PROVIAS com o Banco 

jdo Brasil S.A. e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.
0 '

10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-410, no valor de R$ 1.000,00 (um mili1 
reais).i 

l
IArt. 4.@ Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo

.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 8 demarço de 2010

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

e 
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PERCNAL SOUM  D LIV 1RA,
Prefei i ipal.

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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